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1.1 GRUPO I (DRAP) 

1.1.1 DRAP deferido (15023 - DRAP Deferido) 

1.1.2 DRAP indeferido (15024 - DRAP Indeferido) 

1.2 GRUPO II (REGISTRO DE CANDIDATURA SEM IMPUGNAÇÃO) 

1.2.1 Cancelado o pedido de registro de candidatura (12663 – Cancelamento do pedido 

de registro de candidatura) 

Aplicável aos processos em que o registro de candidatura foi cancelado, em 

atenção a pedido do próprio partido do candidato, por ter sido este expulso da agremiação, 

em virtude de falecimento do candidato ou anulação da convenção partidária. Estão sujeitos 

ao cancelamento do registro os candidatos que, até a data da eleição, forem expulsos do 

partido, em processo no qual seja assegurada ampla defesa e sejam observadas as normas 

estatutárias. O cancelamento do registro do candidato será decretado pela Justiça Eleitoral, 

após solicitação do partido.  (Lei 9.504/97, art. 14). 

1.2.2 Deferido o pedido de registro de candidatura (12660 – Deferimento do pedido de 

registro de candidatura) 

Julgamento originário de deferimento do pedido de registro de candidatura. 

1.2.3 Homiologada a Renúncia ao Registro de Candidatura (14211 – Homologação da 

Renúncia ao Registro de Candidatura) 

Julgamento de homologação do pedido de renúncia do registro de candidatura. 

1.2.4 Indeferido o pedido de registro de candidatura (14210 – Indeferimento do Pedido de 

Registro de Candidatura) 

Julgamento originário de indeferimento do pedido de registro de candidatura. 
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1.3 GRUPO III (REGISTRO DE CANDIDATURA COM IMPUGNAÇÃO) 

1.3.1 Não procede a impugnação ao registro cancelado (12675 – Não-Procedência da 

Impugnação (Registro Cancelado)) 

Aplicável aos processos de registro de candidatura em que, na mesma 

decisão, a impugnação foi julgada improcedente e o registro foi cancelado, em atenção a 

pedido do próprio partido do candidato por ter sido este expulso da agremiação. 

1.3.2 Não procede a impugnação ao registro cassado (12676 – Não-Procedência da 

Impugnação (Registro Cassado)) 

Aplicável aos processos de registro de candidatura em que houve 

impugnação e sobreveio a cassação de registro em outro processo (p. ex., AIJE por abuso 

de poder). Na decisão do RCAND, julga-se improcedente a impugnação ao registro que 

fora cassado em outro processo. 

1.3.3 Não procede a impugnação ao registro deferido (12673 – Não-Procedência da 

impugnação (registro deferido)) 

Aplicável aos processos de registro de candidatura em que a impugnação foi 

julgada improcedente e o registro foi deferido. 

1.3.4 Não procede a impugnação ao registro indeferido (12674 – Não-Procedência da 

impugnação (registro indeferido)) 

Aplicável aos processos de registro de candidatura em que a impugnação foi 

julgada improcedente, mas o registro foi indeferido por motivo diverso do constante da 

impugnação. 

1.3.5 Procede a impugnação do registro cancelado (12677 – Procedência da Impugnação 

(Registro Cancelado)) 

Aplicável aos processos de registro de candidatura em que a impugnação foi 

julgada procedente e o registro foi cancelado, em atenção a pedido do próprio partido do 

candidato, por ter sido este expulso da agremiação. 
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1.3.6 Procede a impugnação ao registro cassado (12792 – Procedência da Impugnação 

(Registro Cassado)) 

Aplicável aos processos de registro de candidatura em que houve 

impugnação e sobreveio a cassação de registro em outro processo (p. ex., AIJE por abuso 

de poder). Na decisão do RCAND, julga-se procedente a impugnação ao registro que fora 

cassado em outro processo. 

1.3.7 Procede a impugnação ao registro indeferido (12667 – Procedência da impugnação 

(registro indeferido)) 

Aplicável aos processos de registro de candidatura em que a impugnação foi 

julgada procedente e o registro foi indeferido. 

1.3.8 Procedência em parte da impugnação ao registro cancelado (12670 – Procedência 

em Parte da Impugnação (Registro Cancelado)) 

Aplicável aos processos de registro de candidatura em que a impugnação foi 

julgada parcialmente procedente e o registro foi cancelado, em atenção a pedido do próprio 

partido do candidato, por ter sido este expulso da agremiação. 

1.3.9 Procede em parte a impugnação do registro cassado (12672 – Procedência em Parte 

da Impugnação (Registro Cassado)) 

Aplicável aos processos de registro de candidatura em que houve 

impugnação e sobreveio a cassação de registro em outro processo (p. ex., AIJE por abuso 

de poder). Na decisão do RCAND, julga-se parcialmente procedente a impugnação ao 

registro que fora cassado em outro processo. 

1.3.10 Procede em parte a impugnação ao registro indeferido (12669 – Procedência em 

Parte da impugnação (Registro Indeferido)) 

Aplicável aos processos de registro de candidatura em que a impugnação foi 

julgada parcialmente procedente e o registro foi indeferido. 
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1.4 GRUPO IV (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO REGISTRO DE CANDIDATURA) 

1.4.1 Acolhido o registro cancelado (12696 – Acolhimento (Registro Cancelado) 

Aplicar no caso de acolhimento de embargos de declaração para cancelar 

registro de candidatura, anteriormente deferido, em atenção a pedido do próprio partido do 

candidato, por ter sido este expulso da agremiação. 

1.4.2 olhido o registro cassado (12697 – Acolhimento (Registro Cassado) 

Aplicar no caso de acolhimento de embargos de declaração para reconhecer 

a cassação de registro em outro processo (p. ex., AIJE por abuso de poder). 

1.4.3 Acolhido o registro deferido (12694 – Acolhimento (Registro Deferido)) 

Aplicar no caso de acolhimento de embargos de declaração para deferir 

registro anteriormente indeferido. 

1.4.4 Acolhido o registro indeferido (12695 – Acolhimento (Registro Indeferido)) 

Aplicar no caso de acolhimento de embargos de declaração para indeferir 

registro anteriormente deferido. 

1.4.5 Acolhido o registro sem julgamento (12698 – Acolhimento (Registro Sem 

Julgamento)) 

Aplicar no caso de acolhimento de embargos de declaração em sede de 

decisão interlocutória ou sem o reconhecimento de efeitos infringentes quanto ao 

deferimento ou indeferimento do registro de candidatura. 

1.4.6 Acolhido em parte o registro cancelado (14215 – Acolhimento em Parte (Registro 

Cancelado) 

Aplicar no caso de acolhimento em parte de embargos de declaração para 

cancelar registro de candidatura, anteriormente deferido, em atenção a pedido do próprio 

partido do candidato, por ter sido este expulso da agremiação. 
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1.4.7 Acolhido em parte o registro cassado ( 14216 – Acolhimento em Parte (Registro 

Cassado) 

Aplicar no caso de acolhimento em parte de embargos de declaração para 

reconhecer a cassação de registro em outro processo (p. ex., AIJE por abuso de poder). 

1.4.8 Acolhido em parte o registro deferido (14213 – Acolhimento em Parte (Registro 

Deferido)) 

Aplicar no caso de acolhimento em parte de embargos de declaração para 

deferir registro anteriormente indeferido. 

1.4.9 Acolhido em parte o registro indeferido (14214 – Acolhimento em Parte (Registro 

Indeferido)) 

Aplicar no caso de acolhimento em parte de embargos de declaração para 

indeferir registro anteriormente deferido. 

1.4.10 Acolhido em parte o registro sem julgamento (14217 – Acolhimento em Parte 

(Registro Sem Julgamento)) 

Aplicar no caso de acolhimento em parte de embargos de declaração em sede 

de decisão interlocutória ou sem o reconhecimento de efeitos infringentes quanto ao 

deferimento ou indeferimento do registro de candidatura. 

1.4.11 Não acolhido o registro cancelado (12701 – Não-Acolhimento (Registro Cancelado) 

Aplicar no caso de não acolhimento de embargos de declaração para manter 

o cancelamento do registro de candidatura. 

1.4.12 Não acolhido o registro cassado (12702 – Não-Acolhimento (Registro Cassado) 

Aplicar no caso de não acolhimento de embargos de declaração para manter 

a cassação de registro, ocorrida em outro processo (p. ex., AIJE por abuso de poder) e 

declarada em julgamento anterior. 
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1.4.13 Não acolhido o registro deferido (12699 – Não-Acolhimento (Registro Deferido)) 

Aplicar no caso de não-acolhimento de embargos de declaração manter 

decisão que deferiu registro. 

1.4.14 Não acolhido o registro indeferido (12700 – Não-Acolhimento (Registro Indeferido)) 

Aplicar no caso de não-acolhimento de embargos de declaração para manter 

decisão que indeferiu registro. 

1.4.15 Não acolhido o registro sem julgamento (12703 – Não-Acolhimento (Registro Sem 

Julgamento)) 

Aplicar no caso de não acolhimento de embargos de declaração em sede de 

decisão interlocutória, quando, na decisão embargada, não houve análise quanto ao 

deferimento ou indeferimento do registro de candidatura. Ocorre, por exemplo, no caso de 

embargos opostos em sede de agravo interno ou regimental. 
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1.5 GRUPO V (REGISTRO DE CANDIDATURA NA INSTÂNCIA RECURSAL – 

JULGAMENTO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO) 

1.5.1 Não provido o registro cancelado (12691 – Não-Provimento (Registro Cancelado)) 

Aplicável ao recurso eleitoral em registro de candidatura que não foi provido, 

sendo mantida decisão anterior da zona em que o registro foi cancelado, em atenção a 

pedido do próprio partido do candidato, por ter sido este expulso da agremiação. 

1.5.2 Não provido o registro cassado (12692 – Não-Provimento (Registro Cassado)) 

Aplicável ao recurso eleitoral em registro de candidatura que não foi provido, 

sendo mantida decisão anterior da zona em RCAND que declarou a cassação do registro 

ocorrida em outro processo (p. ex., AIJE por abuso de poder). 

1.5.3 Não provido o registro deferido (12689 – Não-Provimento (Registro Deferido)) 

Aplicável ao recurso eleitoral em registro de candidatura que não foi provido, 

sendo mantida decisão anterior da zona em que o registro foi deferido. 

1.5.4 Não-provido o registro indeferido (12690 – Não-Provimento (Registro Indeferido)) 

Aplicável ao recurso eleitoral em registro de candidatura que não foi provido, 

sendo mantida decisão anterior da zona em que o registro foi indeferido. 

1.5.5 Não provido o registro sem julgamento (12693 – Não-Provimento (Registro Sem 

Julgamento)) 

1.5.6 Aplicável ao recurso eleitoral em registro de candidatura que não foi provido, sendo 

mantida decisão anterior da zona em que o registro foi extinto sem julgamento do mérito. 

1.5.7 Provido o registro cancelado (12681 – Provimento (Registro Cancelado)) 

Aplicável à decisão que deu provimento ao recurso eleitoral em registro de 

candidatura para cancelar o registro, sendo reformada decisão anterior da zona em que o 

registro foi deferido. 
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1.5.8 Provido o registro cassado (12682 – Provimento (Registro Cassado)) 

Aplicável à decisão que deu provimento ao recurso eleitoral em registro de 

candidatura para cassar o registro, reconhecendo a cassação do registro ocorrida em outro 

processo. 

1.5.9 Provido o registro deferido (12679 – Provimento (Registro Deferido)) 

Aplicável à decisão que deu provimento ao recurso eleitoral em registro de 

candidatura para deferir o registro, sendo reformada decisão anterior da zona em que o 

registro foi indeferido. 

1.5.10 Provido o registro indeferido (12680 – Provimento (Registro Indeferido)) 

Aplicável à decisão que deu provimento ao recurso eleitoral em registro de 

candidatura para indeferir o registro, sendo reformada decisão anterior da zona em que o 

registro foi deferido. 

1.5.11 Provido o registro sem julgamento (12683 – Provimento (Registro Sem Julgamento)) 

Aplicar no caso de provimento de agravo interno ou regimental, quando, na 

decisão agravada, não houve análise quanto ao deferimento ou indeferimento do registro 

de candidatura. 

1.5.12 Provido em parte o registro cancelado (12686 – Provimento em Parte (Registro 

Cancelado)) 

Aplicável à decisão que deu provimento em parte ao recurso eleitoral em 

registro de candidatura para cancelar o registro, sendo reformada decisão anterior da zona 

em que o registro foi deferido. 

1.5.13 Provido em parte o registro cassado (12687 – Provimento em Parte (Registro 

Cassado)) 

Aplicável à decisão que deu provimento em parte ao recurso eleitoral em 

registro de candidatura para cassar o registro, reconhecendo a cassação do registro 

ocorrida em outro processo (p. ex., AIJE por abuso de poder). 
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1.5.14 Provido em parte o registro deferido (12684 – Provimento em Parte (Registro 

Deferido)) 

Aplicável à decisão que deu provimento em parte ao recurso eleitoral em 

registro de candidatura para deferir o registro, sendo reformada decisão anterior da zona 

em que o registro foi indeferido. 

1.5.15 Provido em parte o registro indeferido (12685 – Provimento em Parte (Registro 

Indeferido)) 

Aplicável à decisão que deu provimento em parte ao recurso eleitoral em 

registro de candidatura para indeferir o registro, sendo reformada decisão anterior da zona 

em que o registro foi deferido. 

1.5.16 Provido em parte o registro sem julgamento (12688 – Provimento em Parte (Registro 

Sem Julgamento)) 

Aplicar no caso de provimento em parte de agravo interno ou regimental, 

quando, na decisão agravada, não houve análise quanto ao deferimento ou indeferimento 

do registro de candidatura. 
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1.6 GRUPO VI (REGISTRO DE CANDIDATURA NA INSTÂNCIA RECURSAL – 

JULGAMENTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO) 

1.6.1 Anulado o acórdão de registro cancelado (12712 – Anulação de Acórdão (Registro 

Cancelado)) 

Aplicável à decisão que anulou acórdão que houvera cancelado registro de 

candidatura, em atenção a pedido do próprio partido do candidato, por ter sido este expulso 

da agremiação. 

1.6.2 Anulado o acórdão de registro cassado (12713 – Anulação de Acórdão (Registro 

Cassado)) 

Aplicável à decisão que anulou acórdão que houvera declarado a cassação 

do registro ocorrida em outro processo (p. ex., AIJE por abuso de poder). 

1.6.3 Anulado o acórdão de registro deferido (12710 – Anulação de Acórdão (Registro 

Deferido)) 

Aplicável à decisão que anulou acórdão que houvera deferido registro de 

candidatura. 

1.6.4 Anulado o acórdão de registro indeferido (12711 – Anulação de Acórdão (Registro 

Indeferido)) 

Aplicável à decisão que anulou acórdão que houvera indeferido registro de 

candidatura. 

1.6.5 Anulado o acórdão do registro sem julgamento (12714 – Anulação de Acórdão 

(Registro Sem Julgamento)) 

Aplicável à decisão que anulou acórdão que houvera extinto o processo de 

registro de candidatura sem julgamento do mérito. 

1.6.6 Anulação de sentença em registro sem julgamento (14218 – Anulação de Sentença 

(Registro Sem Julgamento)) 

Aplicável à decisão que anulou sentença que houvera extinto o processo de 

registro de candidatura sem julgamento do mérito. 
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1.6.7 Não conhecido o registro cancelado (12717 – Não Conhecimento (Registro 

Cancelado)) 

Aplicável ao recurso eleitoral em registro de candidatura que não foi 

conhecido, sendo mantida decisão anterior da zona em que o registro foi cancelado, em 

atenção a pedido do próprio partido do candidato, por ter sido este expulso da agremiação. 

1.6.8 Não conhecido o registro cassado (12718 – Não Conhecimento (Registro Cassado)) 

Aplicável ao recurso eleitoral em registro de candidatura que não foi 

conhecido, sendo mantida decisão anterior da zona em RCAND que declarou a cassação 

do registro ocorrida em outro processo (p. ex., AIJE por abuso de poder). 

1.6.9 Não conhecido o registro deferido (12715 – Não Conhecimento (Registro Deferido)) 

Aplicável ao recurso eleitoral em registro de candidatura que não foi 

conhecido, sendo mantida decisão anterior da zona em que o registro foi deferido. 

1.6.10 Não conhecido o registro indeferido (12716 – Não Conhecimento (Registro 

Indeferido)) 

Aplicável ao recurso eleitoral em registro de candidatura que não foi 

conhecido, sendo mantida decisão anterior da zona em que o registro foi indeferido. 

1.6.11 Não conhecido o registro sem julgamento (12719 – Não Conhecimento (Registro 

Sem Julgamento)) 

Aplicável ao recurso eleitoral em registro de candidatura que não foi 

conhecido, sendo mantida decisão anterior da zona em que o registro foi extinto sem 

julgamento do mérito. 

1.6.12 Negado o seguimento do registro cancelado (12722 – Negação de Seguimento 

(Registro Cancelado)) 

Aplicável ao recurso eleitoral em registro de candidatura ao qual não foi dado 

seguimento, sendo mantida decisão anterior da zona em que o registro foi cancelado, em 

atenção a pedido do próprio partido do candidato, por ter sido este expulso da agremiação. 
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1.6.13 Negado o seguimento do registro cassado (12723 – Negação de Seguimento 

(Registro Cassado)) 

Aplicável ao recurso eleitoral em registro de candidatura ao qual não foi dado 

seguimento, sendo mantida decisão anterior da zona em RCAND que declarou a cassação 

do registro ocorrida em outro processo (p. ex., AIJE por abuso de poder). 

1.6.14 Negado o seguimento do registro deferido (12720 – Negação de Seguimento 

(Registro Deferido)) 

Aplicável ao recurso eleitoral em registro de candidatura ao qual não foi dado 

seguimento, sendo mantida decisão anterior da zona em que o registro foi deferido. 

1.6.15 Negado o seguimento do registro indeferido (12721 – Negação de Seguimento 

(Registro Indeferido)) 

Aplicável ao recurso eleitoral em registro de candidatura ao qual não foi dado 

seguimento, sendo mantida decisão anterior da zona em que o registro foi indeferido. 

1.6.16 Negado o seguimento do registro sem julgamento (12724 – Negação de Seguimento 

(Registro Sem Julgamento)) 

Aplicável ao recurso eleitoral em registro de candidatura ao qual não foi dado 

seguimento, sendo mantida decisão anterior da zona em que o registro foi extinto sem 

julgamento do mérito. 

 

 

 

 

 


